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12.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital, desde que de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

12.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

12.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá corresponder a R$ 0,50 

(cinquenta centavos) em relação ao último lance ofertado para o item. 

 

12.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

12.11 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

12.12 - O licitante poderá oferecer lances intermediários, inferiores aos atualmente registrados no 

sistema. Em caso de eventual desclassificação ou inabilitação do licitante vencedor, os licitantes 

remanescentes serão convocados, na ordem de classificação. 

 

12.13 - No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

12.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sistema eletrônico utilizado para divulgação. 

 

Modo de Disputa 

 

12.15 - Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

12.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

12.17- Após o término dos prazos estabelecidos no Item anterior, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

Em Caso de Empate 

 

12.18 - Em caso de empate absoluto entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 


